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ESCLARECIMENTO-2 
 

PROCESSO Nº 074/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021 
 

 
OBJETO: Aquisição de Materiais – Elétricos, através do Sistema de Registro de Preços conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
Segue o pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante e a respectiva resposta 
elaborada pela área técnica (DEMAN – Departamento de Engenharia e Manutenção). 
 
 
Pergunta 01 – “Lote 2, Itens 18, 19, 20 e 21 - Trata-se do mesmo grupo de produtos e no 
termo de referência, consta como Cabo Plástico Flexível 750V, porém conforme nota 
explicativa abaixo do SINDICEL (Sindicato dos Fabricantes de Condutores Elétricos), houve 
uma atualização da norma, onde passou a classe de tensão para 300/500V. 
 
Portanto, gostaria de saber se podemos ofertar conforme a norma NM 247- 5, ou seja, classe 
de tensão 300/500V.?” 
 
Resposta: A tensão de isolação apresentada deve ser seguida e estabelecida como mínima, ou 
seja, os condutores deverão ter isolação de 450/750V ou 0,6/1kV. Deverão ser seguidos os itens 
referidos no edital. A apresentação das amostras tem o objetivo de análise de qualidade do lote 
de fabricação do produto, sendo assim as amostras devem permanecer por item. 
 
 
São Paulo, 20 de setembro de 2021. 
 

 
 
 

Laudo Natel Iasulaitis 
Pregoeiro 

 


